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Resolução nº 04, de 02/02/2010 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

Aprova a Realização da Conferência Municipal de  

Saúde Mental e Cria Comissão para sua organização  

 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 

Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 

alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 

novembro de 2006, e de acordo com a deliberação de Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde, de 02/02/2010, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a realização da Conferência Municipal de Saúde Mental, no município de 

Ibirité, a se realizar em 10/04/2010, com o tema “Tecendo a Rede”. 

 

Parágrafo único - A Conferência Municipal contará com 60 delegados, sendo 30 

representantes dos usuários dos serviços de saúde, eleitos em Pré-Conferência; 15 

representantes dos trabalhadores de saúde, eleitos em assembléia da categoria e 15 

representantes do gestor, indicados por este. 

 

Art. 2º - Aprovar a realização de cinco Pré-Conferências de Saúde Mental no município, 

antecedendo a Conferência Municipal, nos seguintes dias e locais: 

- 22/03/2010 - no CAPS II, compreendendo os bairros da área de abrangência da EACS Sede;  

- 23/03/2010 - no NASF 1 - Morada da Serra, compondo os bairros da área de abrangência 

das ESF Morada da Serra, Monsenhor Horta Parque Elizabeth, Marilândia e Vista Alegre; 

- 24/03/2010 - no NASF 2 - Jardim das Rosas, compondo os bairros da área de abrangência 

das ESF Cascata, Petrovale, Canal, Canoas/Canaã, Ouro Negro e Jardim das Rosas;  

25/03/2010 - no NASF 3 - Sol Nascente, compondo os bairros da área de abrangência das ESF 

Vila Ideal, Sol Nascente, Palmares A/ B e Novo Horizonte.;  

- 26/03/2020 - no NASF 4- Bela Vista, compondo os bairros da área de abrangência das ESF 

Bela Vista, Duval de Barros e Washington Pires.  

 

Parágrafo 1º - Todas as Pré-Conferências ocorrerão no horário de 18 horas.  

Parágrafo 2º - Cada Pré-Conferência deverá indicar seis delegados para a Conferência 

Municipal de Saúde Mental, que deverão totalizar 30 delegados representantes dos usuários 

dos serviços de saúde. 

 

Art. 3º - Aprovar como eixos temáticos para a realização da Conferência Municipal de Saúde 

Mental, os seguintes temas:  

I - Saúde Mental na Atenção Primária;  

II - Atenção às pessoas portadores de álcool e outras drogas;  

III - Financiamento;  

IV - Urgência e Emergência em Saúde Mental;  
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V - Saúde Mental na Infância e na Adolescência e,  

VI - Centro de Convivência. 

 

Art. 4º - Criar Comissão de organização da Conferência Municipal de Saúde Mental, 

composta pelos seguintes conselheiros municipais de saúde: Geraldo Ferreira Lemes, José 

Cipriano, Maria de Fátima Leão, José Catulino Versiani Neto e Sarah da Conceição Ferreira. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 

Secretário Municipal de Saúde. 

 

Ibirité, 02 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

 

Homologo a Resolução nº 04, de 02/02/2010 do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 


